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EDITAL PARA REVALIDAÇÃO DE DIPLOMAS DE GRADUAÇÃO 
EM ODONTOLOGIA EXPEDIDOS NO EXTERIOR 

 
O Colegiado do Curso de Graduação em Odontologia, no uso de suas atribuições estatutárias e 

regimentais, constitui a Comissão de Equivalência na Reunião Ordinária, realizada em 16/0/2014, e de 
acordo com a Resolução nº267/2013, do Conselho de Ensino e Pesquisa/UFF, em conformidade com as 
Resoluções nº 1/2002 e 8/2007, do Conselho Nacional de Educação/Câmara de Educação Superior/MEC, 
define os procedimentos internos para a realização do Processo de Revalidação de Diplomas de Graduação 
em Odontologia obtidos no exterior, conforme os seguintes termos: 
 
 
I. DO PROCESSO DE REVALIDAÇÃO 
 
I.1 O processo de revalidação de diplomas será conduzido pela Comissão de Equivalência e será 
realizado em 2 (duas) etapas de caráter eliminatório, sendo que, para aprovação, o candidato deve ser 
notificado do parecer da 1ª etapa e participar da 2ª etapa podendo, assim, sanar possíveis pendências da 
primeira. Será considerado aprovado na 2ª etapa o candidato que obtiver grau igual ou superior a 7,0 (sete). 
 
I.2 Seguem as etapas: 

a. 1ª Etapa - Análise da grade curricular apresentada pelo candidato no ato de inscrição, 
comprovando aptidão no que se refere a sua equivalência ao currículo do curso de graduação em 
Odontologia da Universidade Federal Fluminense - Niterói; 

b. 2ª Etapa Avaliação escrita com temas que fazem parte da estrutura curricular do curso de 
graduação em Odontologia da Universidade Federal Fluminense - Niterói/ RJ. 
 
 
II. DA ANÁLISE DE EQUIVALÊNCIA 
 
II.1 A Comissão de Equivalência procederá à análise da grade curricular apresentada pelo candidato no 
ato de inscrição, segundo o Art. 6º da Resolução nº267/2013, do Conselho de Ensino e Pesquisa/UFF, e 
emitirá o parecer para a continuidade do processo. 
 
 
III. DA AVALIAÇÃO TEÓRICA 
 
III.1 A 2ª Etapa corresponde à PROVA TEÓRICA, com caráter eliminatório, redigida em Língua 
Portuguesa e será composta de 40 (quarenta) questões objetivas, totalizando 10 (dez) pontos com valor de 
0,25 cada questão. 
 
III.2 A avaliação abordará temas que fazem parte da estrutura curricular do curso de graduação em 
Odontologia da Universidade Federal Fluminense – Niterói, dentro da Bibliografia contida neste Edital. 
 
III.3 A 2ª Etapa ocorrerá no dia 07/05/2020, das 09 às 11 horas. 
 
 
III.4 Local para a realização da prova Teórica: Faculdade de Odontologia / UFF, Rua Mário Santos 
Braga nº 28, Campus do Valonguinho, Centro, Niterói, RJ. 
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III.5 O candidato deverá comparecer ao local designado com antecedência mínima de quinze minutos do 
início da prova, munido de original de documento de identificação contendo fotografia e assinatura. 
 
III.6 A Prova deverá ser escrita com caneta esferográfica de tinta azul. 
 
III.7 Só serão permitidas na sala de Prova: prova, folhas de respostas (fornecida pela comissão) e caneta. 
 
III.8 A divulgação do gabarito será no dia 08/05/2020 a partir das 12 horas na página da Coordenação 
de Curso de Odontologia no site: www.mgo.uff.br, e também afixado na coordenação de Curso de 
Odontologia. 
 
III.9 O resultado da prova escrita será divulgado no dia 12/05/2020, a partir das 12 horas, na página da 
Coordenação de Curso de Odontologia no site: www.mgo.uff.br, e também afixado na coordenação de 
Curso de Odontologia. 
 
III.10 Os candidatos que obtiverem grau igual ou superior a 7 (sete) estarão aprovados. 
 
 
IV. DAS NORMAS GERAIS 

 
IV.1 Não será permitido ao candidato entrar no estabelecimento de aplicação de prova portando armas ou 
aparelhos eletrônicos (pager, telefone celular, relógio tipo “calculadora”, walkman, agenda eletrônica, 
notebook, receptor, gravador, etc.); o descumprimento implicará eliminação sumária do candidato , 
constituindo-se tentativa de fraude. 
 
IV.2 Não haverá, sob pretexto algum, segunda chamada de prova. O não comparecimento acarretará 
eliminação automática do candidato, sendo considerado eliminado e sem direito à nova submissão em 
processo de revalidação, devendo o processo ser encaminhado com a recomendação de homologação de 
indeferimento da solicitação de revalidação do diploma de Odontologia e consequente arquivamento dos 
autos. 
 
IV.3 A Comissão de Equivalência não assumirá a guarda e/ou responsabilidade de quaisquer objetos 
pertencentes aos candidatos durante a aplicação da Prova de Revalidação. 
 
IV.4 Será excluído do Processo de Revalidação de Diploma de Odontologia na Universidade Federal 
Fluminense, o candidato que: 

a) Chegar ao local de prova após seu início; 

b) Desrespeitar membro da Banca de Prova de Revalidação de Diploma, assim como o que proceder 
de forma a perturbar a ordem e a tranquilidade necessária à realização da Prova; 

c) Ausentar-se da sala de prova sem justificativa ou sem autorização; 

d) Não devolver a Prova Escrita e as Folhas de Respostas; 

e) Não atender às determinações do presente documento e de seus anexos; 

f) Quando, mesmo após a prova, for constatado — por qualquer meio, por exemplo, eletrônico, 
estatístico, visual ou grafológico — ter o candidato se utilizado de procedimentos para fraudar a prova; 
 
IV.5 No caso de reprovação na prova teórica, o processo será concluído com parecer negativo emitido 
pela Comissão de Equivalência. 
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V. DO RECURSO 
 
V.1 Referente à primeira etapa (análise curricular) NÃO CABERÁ recurso. 
 
V.2 O Candidato poderá solicitar vista da Prova Teórica e deverá agendá-la na Coordenação de curso de 
Odontologia, pessoalmente ou por meio de seu representante legal, no dia 13/05/2020, das 08 às 12 horas. 
 
V.3 A vista de prova será nos dias 14 e 15/05/2020 no horário das 10 às 12 horas. 
 
V.4 O recurso deverá ser apresentado pelo candidato ou seu representante legal de forma legível, 
contendo: 

a) nome e dados pessoais do candidato; 

b) O recurso deverá ser individual com a indicação precisa em relação a que o candidato se julgar 
prejudicado, bem como devidamente fundamentado, com comprovação documentada das alegações baseada 
em citação da bibliografia referenciada no edital. 

c) Será indeferido, liminarmente, o recurso que não estiver devidamente fundamentado ou for 
apresentado fora do prazo. 
 
V.5 O recurso deverá ser protolocado e entregue na Coordenação de Curso da Faculdade de 
Odontologia, no período de 18 e 19/05/2020 no horário das 8 às 12 horas. 
 
V.6 A publicação da análise do recurso ocorrerá no dia 29/05/2020 a partir das 12 horas, na página da 
Coordenação de Curso de Odontologia, site: www.mgo.uff.br, e também afixado na coordenação de Curso 
de Odontologia. 
 
V.7 O resultado final será divulgado no dia 03/06/2020, a partir das 12 horas, na página da 
Coordenação de Curso de Odontologia, site: www.mgo.uff.br, e também afixado na coordenação de Curso 
de Odontologia. 
 
 

VI. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 
VI.1 Da decisão final da comissão para Revalidação de Diploma de Odontologia não caberá recurso. 
 
VI.2 Findo o processo, a Comissão de Equivalência encaminhará o parecer sobre a viabilidade da 
revalidação pretendida à PROGRADE, que após análise, o enviará ao CEP para decisão final, segundo Art.8º 
da Resolução nº267/2013, do Conselho de Ensino e Pesquisa/UFF. 
 
VI.3 Toda a documentação de Revalidação de Diploma, entregue no ato de abertura do processo, estará à 
disposição do candidato na secretaria da Faculdade de Odontologia, segundo art. 11º da Resolução 
nº267/2013, do Conselho de Ensino e Pesquisa/UFF. 
 
VI.4 O Cronograma, constante do anexo único deste edital, regulará as datas e horários  de todas as 
etapas. 
 
 

Niterói, 13 de fevereiro de 2020 
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ANEXO ÚNICO 
CRONOGRAMA 

 
 

PRINCIPAL EVENTO 
ITE
M 

DO 
EDITA

L 

DATA OU PERÍODO 
(HORÁRIO DE BRASÍLIA) 

PROVA TEÓRICA III.3 07/05/2020, de 9 às 11h 

DIVULGAÇÃO DO GABARITO III.8 08/05/2020, a partir de 12h 

DIVULGAÇÃO RESULTADO 
PRELIMINAR DA PROVA TEÓRICA III.9 12/05/2020 a partir de 12h 

SOLICITAÇÃO DE VISTA DA PROVA 
TEÓRICA V.2 13/05/2020, de 8 às 12h 

VISTA DE PROVA V.3 14 e 15/05/2020, de 10 às 12h 

RECURSO V.5 18 e 19/05/2020 de 8 às 12h 

DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DO 
RECURSO V.6 29/05/2020, a partir das 12h 

DIVULGAÇÃO DO RESULTADO 
FINAL V.7 03/06/2020, a partir das 12 h 
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